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1.- HISTÓRICO : 

O diretor da Faculdade de Ciências da Fundação Edu-

cacional de Bauru submete à apreciação deste Conselho o nome de 

José Weber Freire Macedo para, como Professor II,ministrar a 

disciplina obrigatória Relações Humanas , do Departamento de 

Psicologia, Curso de Psicologia. A indicação é para substituir 

o Profº Kester Garrara (Parecer CEE 1542/74) que, todavia, não 

se desligou da Faculdade. 

O indicado já está lecionando a disciplina desde a 

data de 19 de março próximo passado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO : 

O candidato, que é Mestre em Ciências (Psicologia 

Aplicada), já tem processo formado, indicado que foi, anterior-

mente, para ministrar outras disciplinas. Conforme Parecer CEE 

nº 469/77 foi aprovado para, como Professor II,ministrar as 

disciplinas Psicologia Industrial e Psicologia Hospitalar 

junto à Faculdade que o indica. Na conclusão daquele Parecer o 

Conselheiro Relator fez a seguinte observação: "Revalidado o tí-

tulo de Mestre poderá passar à categoria docente de Professor 

II" . 

O candidato foi aprovado no exame de seleção do Pro-

grama de Doutorado em Psicologia, em 1980, junto à Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo. 

Como "estudante especial" foi aprovado na disci-

plina de pós-graduação Psicologia Cognitiva e Instrução , jun-

to à Universidade Estadual de Campinas. 

Às fls. 03 consta atestado do Instituto de Psicolo-

gia da Universidade de São Paulo, segundo o qual o interessado 

é aluno regular do curso de pós-graduação em Psicologia,área de 

concentração Psicologia Escolar, nível de doutorado e foi apro-

vado na disciplina Estrutura das Relações Familiares e Caracte-

rísticas de Personalidade . 

Comprovantes de experiência docente em nível supe-
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rior estão às fls. 86/91;96 

Realizou cursos de curta duração e participou de 

congressos de Psicologia. 

3.CONCLUSÃO: 

Favorável à contratação de José Weber Freire Macedo 

como Professor II, para ministrar a disciplina Relações Huma-

nas , do Departamento de Psicologia da Faculdade de Ciências de 

Bauru. 

São Paulo, 13 de dezembro de 1982 

a) Consº Erwin Theodor Rosenthal 

Relator 

4-DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota,como seu 

Parecer, o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Armando Octãvio Ramos, Roberto Vicente Calheiros , Erwin 

Theodor Rosenthal e Eurípedes Malavolta. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 22.12.82 

a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por 

unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau , 

nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 26 de janeiro de 1983 

a) CONSº PE. LIONEL CORBEIL 

Vice-Presidente em exercício 


